
SALSÀMO CONSTRUçÕES
.A l'rcllitulr, de SANTO ANTONIO DO LESTE - MT

( ornissio Pein]a|lcnlc dc Licitações

Rr[erenci;r:

l't'ot.:.'o !.'L;t(ttirio 'li»ttuth dt Prcço n" 00ó/2021. qua lratLt r/rr contrataçào de

errrprcsil 1;,rlrr consen'acão de pavimenlo em microrrevêstimento nâ Ml - JJ6. no

Ír'cchri: Pol:!e do Rio llatrinchã - entradâ no perímetro urbalro de Santo Antônio

rlo I rsre-\l I

I'rrrrra: Pedido de imnusnacão ao referid edital TOIIADA Dt- PRE( O 00ói2021.

I, B{1.!:\'.Ír) CONTRT'í'ÕES EIRELI EPP, pessol juridrci dc tlircito prrrado.

inscritir no C'NP}MF sob n" 25.220.650/m0l-73, com sede n;i rua dois. S,\, lote l?.

(l'Jadrf, r)'). l;airro Sâo José. Nii cidade de Cuiabá, estado de lvlato Grosso. por seu

rcprc!§l'l ílnlr' lcgal inlia assinr:do. tempestivamente, vem. com lirlcro na alinea "a". rhr

incrso i. i. irÍt. l(x). da lci ri' 8666i93, à presença de (Vossa t-rcc-lência ou \/ossa

Scr;hc'r:lt rr fint de interpor.

Recu rso administrativo hierárqrrico

[]clli.lo de impLunação ao Edital TOMADA DE PRECO \' {n}í) 2021

Dos lalos

Con'o:,rlc o EI'IAL TOIvI.ADA DE PREÇO N' 006 2021 que tcm conto data paro

ilh!-rluri lli/ I 2, l()2 | . traz tilgumas conlradições com a lci 8-66t, .),1 no que sc dü a

respeilo coln o CRf Cenificado.le Regisrro Cacirr.tr:rl.

Itenr I

liri.r tr'i S,,'N, {.)I.,dr: 0,1. iJrirro Silu Iose-Cu iabi.!l'l'
CEP:78,080 -540 lTel.: (65] 9 9976-8217

llm:ril: lT alsrmo.conskucoes@gmail.coml CNPI: nv 25.220,i5(r 10001-73
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i I A licitflnlc de\ierá cadastrÍu-se- obrigatoriamente, pÍeviamente por cadastramento na

Prcfeiturr l\Íunicipal dc Santo Antônio do Leste - MT, iunlo à Conrissão Pcrmancnte de

i rcii.rc:ir' :r .' 0 terccir.r dra flntuÍior à data marcada para a ab!-rtrrra dos envelopcs

" l )oLr rntt'nl;rr'à.r" e "Propostas''.

[.1c. :.i( (,! lltos

.,\s razóes da reforma

.\ corlrissilo de licitação devera considerar a Jurispnrdêncra do Tribunal dc

c\)ntas d() l]stado de Mato Grosso, (TCE-MT), edição consolidada Íbvereiro

2()l'l a junho 2016. elaborada pela Consultoria Técnica do TCF.-M1 . página

6.). irrciso 11.79. mcnciona "in verbis"

I rcitaci)o. I OMAI)A DE PREÇOS. Certificado de Registro cadastral.

l'- ilegal a erigênria prevista em edital de fomada de preços pârà que

:r lieitantt's àpresentem Certificado tle registro cadastral (('RC).

erniÍirlc pcla administraçáo. como condiçâo parâ pârticipnção do

('i'rl:inrr. nor restringir r: conipetitivid ade âo conjrrnto dc ernpresas

c:rtlast ratlars. sendo que a âpresentâção de CRC ó uma faculdade legal

( \R I. 22. § 2". c/c art. 32. § 3', da lei n' 8666/93) que nâo sq pode

conrcrter cnr obrigação. (coutas Anuais de Cestào. ltclaror: ('onselheiro

\. altcr Âib:rno, Âctirdão n' 3.355, 201 5-TP. .lulgado em 0(),'09t20 I 5.

I'Libli,-rrr.lrr rto DOCiICE-l\{1' em29lA9l20l5. Processo n" 1.617-912014).

(\cgrit:rnos)

Rux 02, S,/N, Quadra 09, Bairro Sào José-Cuirhá-MT
CEP:78.080 -540 | T el.: (65\ 9 99i 6-A217

lirnril: l'ralsalno.c()nstrucoes@gnlâil.coml CNPI: no 25.220.65r)/00t)l-73



RALSÀMO CON ES

Vt'janros o que diz o art- 32, § 3": A documentação rr-têrida ncste artigo

i')( )t)l.li.,\ scr sr-rbstituiiJa por registro cadastral emitido por óreào ou entidade

irúblico. Portant(). como bem versou o dispositivo, a expressào

''podcr'á' irrdica a faculdade conferida ao licitante à escolha dessa ou aquela

l,,r r':r.rii.i.r' c Iraril a hahilitação. !-. ilícita a exigência cxclusivll do CRC.

()utl()ssur. lastreada o pedido de impugnação, requer-se que essa comissão

cir Iic;tacà,r reconsidere, na hipótese não esperada disso nào ttcorrer. tàça

este suhrr. dcvidanrente informado, à autoridade superior. enr conÍtrrmidade

üi'n: o,.\ -{". do art. 109. da Lei n" 8.666/93.

Itt:Qt,F Rl:R.

o l)eÍlra o quanto se requer

Retlreitosamente,

( trr.rl-.á l l de Dezembro de 202l .

STELA MARY Als,nado de rorma diqitàr
por STtt.A MAgY

ÍVIOROCKOSKl:0 tronoc xosxr.c ts;r:4, ico
Dãdos: 2021.12.21 l5:18:3r

1 547545 i 00 -04'oo

BAI-S.{UO CONSTRUÇÔES E ÍRELT

( \PJi lÍF n" 25.221).65í)/0{l(}l-r-3

SI'ELA ]\IARI' MOROCKOSKI

CPF:0r5.475.451-{10

RG: i;86881-5 SEJUSP

I'roprict:iria

Ruil 02. S/N, Quadra 09, Bairro São losé-Cuiabá-;\Í1-
cEP: i9.080 -540 lTel.: (65) 9 9976-8217

lirniril: halsamo.construcoes@gmail.coml CNPI: n0 25.220.650/0001-73



AALSAMO

Rua 02, S,/N, Quadra 09, Bairro São losé-Cuiabá-lvlT
CEP 78.030 -540 | Te!.: (65) 9 9976-aZl7

Ernaili halsânro.coDstrucoes@gmail.coml CNPI: ne 25.220.65í) /0001-73

r-: i



\ll/ G O V E R N O M U N IC IPA L

SANTO ANToIUO DO tEsTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2tl2024
S.into Antrinio clo I-e str' - lr.'l I ll ,le ri.'2,:ri 1,,,. ,1, '
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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta lormulada pelo llmo. Pregoeiro
Eriks Matos da Silva acerca da impugnação apresentada pela

empresa BÁLSAMo CONSTRUÇÕES EIRELI em face do
edital da Tomada de Preços n" 00612021. o qual possui o

seguinte objeto: "Contratação de empresa para consen ação de
pavimento em microrrevestimento na MT - 336, no trecho:
Ponte do Rio Matrinchã - entrada no perímetro urbano de Santo
Antônio do Leste - MT, coordenadas inicial ( I 4048'41 . I "S-

53"36'39.59'W) e coordenadas final (14"53'42.71"S-
53'39'53.06"W). numa extensão de 12.24 k. no Município de
Santo Antônio do Leste, conlorme termo de convênio n' I197-
2021/SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e

Logística."

Consulcnte: IImo. Sr. Pregoeiro Eriks Matos da Silva

www.santoantôniodoleste.mt.gov.br
ua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Les

e-maal: prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

U/

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Sr. Pregoeiro, acerca da impugnaçào

aprcsenrada pela empresa BÁLSAMO CONSTRUÇÕES EIRELI.. em face do edital da Tomada dc

Prcços no 00612021. o qual possui o seguinte objeto: "Contratação de empresa para consenação de

par irnento em microrrevestimento na MT - 336, no trecho: Ponte do Rio Matrinchà entrada no

pe rinrctro urbano de Santo Antônio do Leste MT. coordenadas inicial ( l'+".+8'.+ I . I "S-

5-1'-16'.1q.59'U') e coordenadas final ( 14"53'42.71-S-53"39'53.06"W). numa extensão de 12.24 k.

no N{unicípio de Santo Antônio do Leste. conforme termo de conr,ênio n' I 197-2011/SINFRA

Sccretaria dc Estado de Inliaestrutura e Logistica."

A empresa BÁLSAMO CONSTRUÇÔES EIRELI. apresentou na dara de 22 de

dczenrhro de 2.021. impugnação ao edital da Tomada de Preços n' 006/2021. solicitandtr

rctilicaçtles no cdital convocatório do presente certame licitatório. objetivando a exclusão da

erigência do Ccnificado de Registro Cadastral (CRC). como condição de participaçào do certame.

Analisando o petitório da empresa supracitada, se vê que esta nâo nlerece

prosperar integralmente. uma vez que o cadastramento prévio das empresas interessadas e uma
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característica própria da Tomada de Preços, prevista no artigo 22, § 2' da Lei no 8.666/93, senão

vejamos:

§ 20 Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou
que atenderem a todas as condições exigidas para cadaslramento ate o terceiro dia anterior à data
do recebimento das propostas, observada a necessária qualificaçâo.

l'odavia- analisando o edital licitatório obsen'a-se a exigência do CRC como

condição de habilitação. sendo esta uma faculdade legal pelo artigo 32. § 2'da Lei n" 8.666193. in

vrhi::

§ 2! O certificado de registro cadastral a que se refere o § lq do art. 36 substitui os documentos
enumerados nos aís. 28 a 31. quanto as informações disponibilizadas em sistema informatizado de

consulta direta indicado no edital, obÍigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a
superveniência de fato impeditivo da habililação. (Redacão dada oela Lei n'9.6.18. de

lg98|

(ladastrarnento e habilitaçào são, definitivan.reote, duas làses distintas dcr

prtrcetlinrento licitalório e que requ('renr- por conseguirtle- a apresentação de docunrcnlos distintos

cnr ur()lrcnl.(ls diflerentes. como se vê nos posicionanrentos do TCU:

'Cadastrâmento prévio erigido pars pârticipação em tomâdâ de preços não se confunde com
â hâbililação. Tem por objetivo tornar a licilação mais célere e simplificada. pois a Adrninistraçào
cxigiú do licitante cadastrado apenas os documentos de hóilitação que nâo constem do respectivo
registro. Pode ser feito na entidade ou órgão promotor do ceÍtame, no Sisterna de Cadastramento
Llnificado de Fornecedores (Sica0 ou nos sistemas equivalenles adotados pelos estados e

nrunicípios. [,.-]

Em tornada de preços. o câdâstÍâmenlo deve eslar rcgularizado até três dias antes do
recebimento dos enveloprs com â documentação e a proposta. Cadastramento é exigido do
licitante para participâçâô em tomâdâ de preços- Habilitaçào é exigido do. licitante interessado
ern conrratar com a Administração Pública. qualquer que seja a nodalidade de licitaçâo.
Cadastrâmerto nâo se confunde com habilitação. Sâo procedimentos distintos." (grifo
nosso) (Acórdào 30111005 Plenário. Min. Relator Marcos Bemqucrer)

-Obsert'e. em relação âo câdastramenlo dos licitantes, a disposiçío conlida no art. 22.
parágrafo segundo, da Lei n" 8.666/193. Discrimine. no parecer emitido após a verificaçâo tlos
docunrentos e intbrmaçóes relativos à habilitaçâo (cadastÍamento): as restrições eventualm!'nte
identificadas: a base nonnativa e consequências para fins de contrataçâo. a finr de atender aos
principios da publicidadc e do julgamento objctivo, insculpidos no art- 3", caput- da Lei n"
8.666'1993." (grifo nosso) (Acórdão 3012005 Pleoário- IUin. Relator Marcos Bernquererl

"Desse nrodo. conclui-se quc em fase anterioÍ à mencionada dccisâo. os órgãos da AdministraÇão
Pública. âo erigir o prévio câdastrâme[to dos licitântes no Sicâf. estâvam obedecendo
crigência legal. os seja. ao disposto no subitem l.i da IN:'MARE nn 05195. Ncsta linha dc

A - No 36t . Jardim santa,,e"H;Li?i?l13J}:,1$:'S#1nfij!ir_ooo _
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Santo Antônio Oo ."","r* gt
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raciocinio. acolhemos as razôes de justificaliva apÍesentada". (griÍo nosso) (Acórdão s2,'2003

Plenário - Relatório do Min- Relator Flumbeío Cuimaràes Souto)

(...1 uma das distinções da modalidade de licitâçào Tornada de Pleços das ôutra-s e..iustamente-
a existência da hâbilitaçiio prévia à âberturâ do prmedimento. mediante o cadastramento
dos lnteressados nos regislros cadastrais da Admioistração. E. para atender ao princípio tla
conrpetitividade. os não previâmente cadastrados têm garartida a possibilidade c sc

inscreverem até o terceiro diâ ânterior à dâta do recebimento dâs propostas. contando que

satisfaçanr as exigências para a dcvida qualificaçâo". (grifo nosso) (Acórdâo 7l 812009 Ptimcira
(:ânrarâ - Relatório do lvlin. Relator Walton Alencar Rodriques)

Analisando o assunto. MaÍçal Justen Filho pertinententettte esclarece

-Tanto mais porque a vontade legislativa é permitir que. após divulgado o edital, evenhrais
intercssados requeiram sua habilitação e venham participar da licitâção. Por isso. a melhor
interprctação é a de que os i[teressâdos em participar deverão apresentâr, âté três diâs anles
da data previstâ pam enlregâ dâs propostas, toda â docume[t ção necessária à obtenção do
cadâstrâme[to'. (grifo nosso)

O cadastramento prévio da empresa trata-se. indiscutivelmente. como já exposlo.

de causa condicionante à participação da interessada em licitaçào modalidade tomada de preços. por

tleterminação legal. e como tal deve respeito ao princípio da razoabilidade e à funçâo semântica das

termi nologias juridicas.

Nào obstante tais ensinamentos. verifico, no caso, aparente confusào enlre o

cadaslramenlo e a habilitação. A Lei exige que na tomada de preços os interessados esteiam

der idanrente cadastrados ou atendam a todas as condições para tanto até o terceiro dia anterior à

data do recebimento das propostas (artigo 22. § 2'. da Lei 8.666/93).

A habilitação. por seu turno, consiste na verihcação da regularidade jurídica.

flscal. hcnr conro da qualificação técnica e econômico-financeira (artigo 27 da lei). Por certo. lal

tkrcurlcnlaçào pode ser substituída pelo certificado de registro cadastral. nos termos do an. i]. §]s

l" e 1". da Lei dc' Licitaçôes e Contratos. mas isso não leva à conclusão de que o cadastramento

corresponde à habilitação.

,\ssim. portanto. não se vê ilegalidade no cadastramento prér'io. derendo. tào

s()nrcr.rtc o Íacultar para Íins de habilitação. deixando consignado apenas a faculdade da

suhstituiçiro.

Por Íim. r'ale ressaltar que a alteração sugerida. não importará em alteraçào das

propostas dos Iicitantes. não devendo ser remarcado os prazos do ceÍame.

wyvw.santoantôniodoleste.mt. gov.br
A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone.' (66) 3188-1080 - CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

- 

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Desta feita. ante o exposto, este Procurador Jurídico signahirio opina pelo

deferimento parcial. bem como pela alteração do edital convocatório, passando a figurar o CRC

como uma faculdade para fins de habilitação.

Salvo melhor juizo,

É o parecer!

Santo Antônio do Leste - MT. 22 de dezembro de 2.021 .

JOAO PEDRO DE OLIVEIRA
PROCTT R.II.1RÍDIC]O

OAB/MT n" 26.851/O

www.santoantôniodoleste.mt. gov.br
A - No 367 - Jardim Santa tnés - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-00O - Santo Antônio do Leste/MT
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e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br


